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Edital para Institucionalização de projetos de pesquisa aprovados em editais externos ao IFRO e/ou de
servidores que participam de cursos de capacitação, sem concessão de bolsas ou de auxílios financeiros

aos pesquisadores

 

A DIREÇÃO-GERAL DO CAMPUS JARU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, e por meio do Departamento de
Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação (DEPESP), torna público a Retificação nº 1 do Resultado Final nº
2 das propostas submetidas no mês de Julho de 2022 ao EDITAL Nº 2/2022/REIT - PROPESP/IFRO, DE
03 DE FEVEREIRO DE 2022, conforme o disposto abaixo:

Onde se lê:

Quadro 1. Situação da Proposta Submetida.

Ord. Título da
proposta

Situação
da

Inscrição
Coordenador

Vínculo de projeto
(Instituição ou

agência de fomento)

Vigência
do projeto

01
Licitações,

planejamento e
sustentabilidade

Deferida
Brígida Helen

Gomes de
Oliveira Moura

União das Escolas
Superiores de

Rondônia (UNIRON)

14/02/2022
a

30/06/2023

 

Leia-se:

Quadro 1. Situação da Proposta Submetida.

Ord. Título da proposta
Situação

da
Inscrição

Coordenador

Vínculo de
projeto

(Instituição
ou agência

de fomento)

Vigência
do projeto

01 Licitações, planejamento e
sustentabilidade Deferida

Brígida Helen
Gomes de
Oliveira
Moura

União das
Escolas

Superiores
de Rondônia
(UNIRON)

14/02/2022
a

30/06/2023

02

Seleção precoce de
genótipos hídridos de

Coffea Canephora para
instalação de ensaio de

competição clonal ampliado

Deferida Alana Mara
Kolln

Universidade
Federal de
Rondônia
(UNIR) 

Fevereiro
de 2022 a
Dezembro
de 2025

03 Caracterização do perfil
químico e bromatológico de

Deferida Hilton Lopes
Junior

Universidade
Federal de

Fevereiro
de 2021 a



grãos de diferentes
clones do café robusta em

Rondônia

Rondônia
(UNIR) 

Dezembro
de 2023

 

RENATO DELMONICO

Documento assinado eletronicamente por Renato Delmonico, Diretor(a) Geral, em 02/08/2022, às
19:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1670712 e o
código CRC 24230D61.
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